
0 delegado Paulo Lacerda, da 
Polícia Federal, descobre depósi-
tos feitos por Francisco Chagas 
Prado em favor de contas "fan-
tasmas" abertas por PC Farias. 

Lacerda pede ao juiz Pedro Paulo 
Castelo Branco, da 10"Vara Fe-
deral do Distrito Federal, a que-
bra do sigilo bancário de Chagas 
Prado. 

Quebrado o sigilo, a PF descobre 
que Chagas Prado é um "doleiro 
fantasma" que enviava vultosas 
somas de dinheiro para o exterior 
por meio de contas CC-5. 

A PF constata que o "fantasma" 
Chagas Prado remetia recursos 
para o exterior por intermédio do 
Interbanco, com sede no Para-
guai, que tem o banco Nacional, 
do Brasil, com 98% do capital 
acionário. 
A PF instaura o inquérito policial 
n° 1.067/97, em 2 de maio de 
1995, para apurar ilícitos come- 

tidos na movimentação de conta. 
corrente, modelo CC-5, n° 
0581-132241, 

A Polícia Federal pede à Justiça a 
quebra do sigilo bancário do In-
terbanco e comprova que, em 
apenas dois meses, foram reme-
tidos ao exterior, por contas CC-
5, LJS$ 306,5 milhões. 
A PF encontra fortes indícios de so-
negação fiscal e evasão de divisas 
do país por meio das contas CC-5 
manipulados pelo Interbanco. 

O vice-presidente do Banco Na-
cional, Nagib Antônio, é indicia-
do na Lei 7,492/86 (Lei do Cola-
rinho Branco) pelo delegado fe-
deral Galileu Rodrigues Pinheiro, 

O inquérito é concluído em 6 de 
setembro de 1995 e enviado à 
12`lvara federal do Distrito Fede-
ral, que o encaminha em 3 de 
outubro de 1995 à Justiça Fede-
ral em Foz do Iguaçu, Paraná, 
onde houve a maioria dos ilícitos, 
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PF acusa Interbanco de fraude bancária 
Ronaldo Brasiliense e 
Cleber Praxedes 
Do eouipe do Correio 

A Polícia Federal concluiu no in-
quérito remetido à Justiça Federal 
de Foz do Iguaçu, no Paraná, que o 
Banco Interbanco, coligado do Buil-
Co Nacional, além de ter praticado 
evasão fiscal em suas operações, 
também cometeu fraudes bancárias, 
acobertadas pela CC-5. 

"Utilizando uma interpretação li-
beralizante e contrária à lei, valeu-
se de sua conta CC-5 para exercer 
atividades bancárias inerentes às 
instittuições financeiras legalizadas 
lio 13rasil - , informou o delegado 
Galileu Rodrigues Pinheiro, que 
presidiu o inquérito na Polícia Fede-
mal, 

Abertura — Para o delegado, o 
Interbanco. com  sede no Paraguai. 
desvirtuou "por completo o propd-
Sito de aberturas das contas ampara-
das pela Carta Circular n° 5". 

Galileu explicou que. "com este 
artifício, o Interbanco passou a cap-
tar. intermediar e administrar recur-
sos de pessoas físicas e jurídicas 
brasileiras, para em seguida carreá-
los à conta de sua titularidade e mo-
vimentá-la da maneira mais lucrati-
va ''. 

O delegado considera que essas 
atividades contrariam o Del r eto  
55.762/62 que define os crimes con-
tra o Sistema Financeiro Nacional e 
a I.ei 7.492/86, do Colarinho 'tran-
co, 

Evasão — Com relação às eva-
sões fiscais, de acordo com Galileu, 
elas aconteciam "primeiramente 
com as próprias operações bancá-
rias desenvolvidas pelo Interbanco, 
acobertadas sob o manto da CC5". 

Na avaliação do delegado. o Ban-
co Nacional, ao orientar, permitir e 
propiciar a atuação do Interl, anco 
no Brasil. como se instituição finan-
ceira fosse. sem estar autor] ;Lado., 
"permitiu que suas operações ban-
cárias ficassem à margem el a  lei, 
não incidindo sobre elas tributos de 
espécie alguma, sequer o Imposto 
sobre Operações Financeiras". 

Também, de acordo com Galileu, 
"contribuiu eficazmente para que 
terceiros também sonegassem im-
postos, já que se tratavam de , ipera-
ções bancárias envolvendo ii, vesti.. 
mentos à margem da lei". 


